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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
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Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às instituições de 

pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos 

desta Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que disciplina a 

prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, 

mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável pelo arranjo 

de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais 

arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou 

cumulativamente:  

a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 

pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado 

serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de 

pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 

d) emitir instrumento de pagamento; 

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 

f) executar remessa de fundos; 

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 

credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário final de 

serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de pagamento;  

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de procedimentos 

acordado entre o usuário final e seu prestador de serviço de pagamento utilizado para iniciar 

uma transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema 

eletrônico que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de pagamento na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional.  
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§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de atividades privativas 

de instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho das atividades previstas no inciso III 

do caput.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento de pagamento 

emitido por sociedade empresária destinado à aquisição de bens ou serviços por ela ofertados 

não se caracteriza como arranjo de pagamento.  

§ 4º Não são alcançados por esta Lei os arranjos de pagamento em que o volume, 

a abrangência e a natureza dos negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil, 

conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de 

oferecer risco ao normal funcionamento das transações de pagamentos de varejo.  

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá requerer informações para acompanhar o 

desenvolvimento dos arranjos de que trata o § 4º.  

 

Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do 

Brasil, observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 

distintos;  

II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de 

pagamento, promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda 

eletrônica, quando couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 

funcionamento dos arranjos de pagamento;  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os recursos mantidos em contas de pagamento:  

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da instituição de 

pagamento;  

II - não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da instituição 

de pagamento nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer 

outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da instituição de 

pagamento;  

III - não compõem o ativo da instituição de pagamento, para efeito de falência ou 

liquidação judicial ou extrajudicial; e  

 

IV - não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela instituição de 

pagamento.  

 

Art. 13. As instituições de pagamento sujeitam-se ao regime de administração 

especial temporária, à intervenção e à liquidação extrajudicial, nas condições e forma 

previstas na legislação aplicável às instituições financeiras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


